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PARECER N' õ'7á /]9 -: CiOSMAM

Inclui inc. 111 no parágrafo único do art.
I' da Lei n'. 12.514, de 31 de janeiro de
2019 -- que proíbe a distribuição e a ven-
da de canudos flexíveis plásticos descar-
táveis em restaurantes, bares, lanchone-
tes, quiosques e estabelecimentos simila-
res, ou por ambulantes, ~no Município de
Porto Alegre -, permitindo a distribuição
e a venda nos locais que contarem com
colega seletiva. ~
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Vem a efta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Ricardo Games.

A Proposição visa incluía inc. 111 no parágrafo único do art. I' da Lei
n'. 12.5 14, de 3 1 dê janeiro de 2019 - que proíbe a distribuição e a venda de ca-
nudos flexíveis plásticos descartáveis eú restaurantes, bares, lanchonetes, quios-
ques e estabelecimentos similares, ou por ambulantes, no Município de Porto Ale-
gre -, pemiitindo a distribuição e a venda nos locais, que contarem com colete sele-
tiva
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A Procuradoria da Casa, eM seu parecer prévio 1 16/19, entendeu não
haver óbice constitucional ou ilegalidade para à tramitação do Projeto.

- A Comissão de Constituição e Justiça -- CCJ --, no parecer 213/19,
concluiu pela inêxistênçià de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Pro-
jeto

A Comissão de Economia, Finanças,.Orçamento e do Mercosul
for --, no parecer 007351 3, encatninhou pela aprovação do Prometo.

Ce-

-,110Á Comissão de Urbanização, Transportes e Habitação -- Cuthab
parecer n' 0076727, encaminhou pela aprovação do Prometo.


